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REQUERIMENTO DE APROVEITAMENTO DE ESTUDO REALIZADO OUTRA IES 

 
Sr(a):  Moisés Batista da Silva 

Chefe do Departamento: Departamento de Letras Vernáculas - DLV 

Faculdade ou Campus Avançado/Núcleo: Faculdade de Letras e Artes - FALA 

Nome completo:​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​              Matrícula: 
  
Identidade:                                                                         CPF: 
  
E-mail:                                                Telefone Fixo:                             Telefone Móvel: 
   
Curso:                                                                            Período:           Ano/Semestre de Ingresso: 
   
Turno:                                                        Faculdade/Campus ou Núcleo: 
  
 
Que este subscreve, requer aproveitamento de estudos de componente(s) curricular(es) integralizado(s) em outra IES 
que apresenta(m) equivalência de conteúdo, com amparo Legal no RCG (Arts. 131 a 137). Anexado ao pedido: 

 Histórico escolar atualizado 

 Programa(s) de disciplina(s) integralizada(s) autenticado pela IES de origem. 

 Comprovante de reconhecimento ou autorização de funcionamento do curso da IES de origem (documento em 
cópia autenticada em cartório ou cópia legível autenticada pela instituição de origem.  

 Comprovante de estudo em curso de graduação em ensino superior estrangeiro, quando for o caso. 
 Programa(s) de disciplina(s) integralizada(s) acompanhado de traduções juramentadas em português e 

autenticados pelo representante diplomático brasileiro do país em que forem expedidos, quando for o caso. 
​​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ Mossoró-RN, XX de XXXX de 202X               

​​ 
​​ ____________________________________________________ 

Assinatura do(a) Aluno(a)  
 

Indicação do estudo realizado em outra IES para apreciação departamental: 
Componente integralizado em outra 

IES  
Componente correspondente na 

UERN 
Decisão 

Julgamento 

Disciplina Média Código Disciplina 

     

     
​​ 
​​Mossoró-RN, XX de XXXXXX de 202X                    
​​                    
​​____________________________________ 
​​Orientador Acadêmico/Coordenador Pedagógico 


